
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATARACA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRA 

DADOS DO CONTRATO 

Licitação: DV 0008/2023 

Contrato nº: 00010/2023-CPL Data: 05/05/2023 Valor Inicial: R$ 

99.525,07 

Prazo Conclusão do Contrato: 02 meses Vencimento Contrato: 05/07/2023 

Objeto: Contratação de uma empresa especializada em construção civil, para 

intervenções e reforma na Câmara Municipal de Mataraca-PB. 

Local: Prédio da Câmara Municipal de Mataraca-PB 

Empresa Contratada: Umbrella Construções e Locações LTDA – CNPJ: 

49.193.677/0001-82 

 

Aos 28 (vinte e oito) dias de dezembro de 2024, recebemos em caráter definitivo, 

a execução dos serviços de execução das intervenções e reforma na Câmara Municipal de 

Mataraca-PB. Esta obra foi regida pelo contrato 0010/2023-CPL, firmado entre a Câmara 

Municipal de Mataraca e a Umbrella Construções e Locações LTDA. 

 Após constatar que a obra acima qualificada foi executada com as condições 

contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, especificações 

técnicas e demais elementos fornecidos pela contratante, e encontrando-se concluída, 

expediu-se o presente TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA, cessando nesta data, a 

responsabilidade direta da firma sobre a obra, exceto quanto ao disposto no art. 618 do 

Código Civil Brasileiro. 

 

____________________________________________________________ 

JOÃO BESSA NETO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATARACA 

 

 

__________________________________________________ 

STONY FERREIRA DE ALCÂNTARA FILHO 
ENGESF SOLUÇÕES EM ENGENHARIA CIVIL LTDA 

CREA/PB: 161825396-4 – ENGENHEIRO CIVIL – ENGENHEIRO FISCAL 

MATRICULA 8300063 
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